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PORTARIA N.º 100/2026 
De 11 de junho de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Concede férias ao Secretário 
Municipal de Urbanismo do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 39.886/2026. 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º. Ficam concedidos 10 (dez) dias de férias ao Secretário Municipal de 
Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande, Gerry José dos Santos, 
matrícula n. 363.159, que serão gozados no período de 22/06/2026 (inclusive) à 
01/07/2026 (inclusive). 
 
Parágrafo único. Fica designado o servidor: Gileady da Silva Neves, matrícula n. 
363.365, para responder por todos os atos da Secretaria Municipal de Urbanismo, 
sem a percepção dos vencimentos correlatos ao cargo durante o período de 
22/06/2026 (inclusive) à 01/07/2026 (inclusive). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 11 de junho de 2026. 

                                         
 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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